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Ofício n.º 2846/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 312/2025 ( 0368758/CMM), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita a construção de calçamento no entorno dos
lotes 001 e 006 (área de preservação permanente sob responsabilidade do município),
localizados na Rua Antônio Luiz Furlan, no Parque Tarumã, Zona 25, bem como a realização de
roçada e varrição nas áreas ao redor do parque infantil, da Academia da Terceira Idade e
da quadra esportiva existentes no mesmo local; o Instituto Ambiental do Paraná informa que, em
vistoria realizada nos lotes mencionados, constatou-se que já existe calçamento em seu entorno.

Quanto aos serviços de roçada e varrição, a Secretaria Municipal de Limpeza
Urbana informa que estes já estão incluídos na programação.

 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em
06/07/2025, às 21:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6305834 e o código CRC C66B9A24.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000001952-9 SEI nº 6305834
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